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Apresentação

Planejamento Estratégico da Rede Estadual de Controle Interno da 
Gestão Pública (RECIGP) para o período 2024-2028, reflete o compromisso 
de seus membros com a nossa missão de “Promover a integração e a consoli-
dação do Sistema de Controle Interno dos poderes, órgãos e entes do Ceará, 
a partir do aprimoramento dos mecanismos de controle, em benefício da 
melhoria contínua das políticas públicas”.

Instituída por meio do Protocolo de Intenções nº 01/2017, celebrado 
entre Poder Executivo, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, 
Tribunal de Contas do Estado e Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, 
a RECIGP foi instalada em 11 de junho de 2018, com a finalidade de promo-
ver a estruturação e o fortalecimento do Sistema de Controle Interno, com 
vistas a assegurar a adequada aplicação dos recursos públicos, contribuindo 
para uma gestão ética e transparente e para a oferta dos serviços públicos 
com qualidade.

Ao longo de seis anos de existência, a Rede recebeu a adesão de 71 
partícipes municipais, com representantes de órgãos de controle interno do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo de todas as regiões do Estado, o que 
denota uma nova visão da gestão municipal em relação ao controle interno 
como um mecanismo para o fortalecimento da governança dos municípios 
cearenses.

Cabe destacar a recente adesão como Membro Honorífico da Rede, 
da Superintendência Regional da Controladoria Geral da União no Ceará, 
com o papel preponderante de aconselhamento e orientação para o desen-
volvimento e fortalecimento da Rede.

Atualmente, a Rede conta com 93 (noventa e três) partícipes, dos 
quais 85 (oitenta e cinco) representam Sistemas de Controles Internos Muni-
cipais (SCI), sendo 69 (sessenta e nove) do Poder Executivo e 16 (dezesseis) 
do Poder Legislativo. 

O presente documento materializa o Planejamento Estratégico da 
Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública (RECIGP) para o período 
2024-2028, construído por meio da realização de 16 encontros, no período 
de 01/02 a 09/04/2024, com a participação de 53 membros, apresentado 
sob a forma de objetivos estratégicos, projetos e ações que nortearão a nossa 
atuação no referido período, visando alcançar a nossa visão de futuro de “Ex-
pandir a Rede e ser reconhecida pelos partícipes como um ambiente de dis-
seminação de boas práticas de controle interno no setor público, até 2028”.

Silvia Correia
Controladora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Coordenadora da Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública



Controlador Geral da Câmara Municipal de Maracanaú
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Mandato Coordenação Executiva da RECIGP

11/06/2024 a 
10/06/2025

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretário
Controladoria Geral da 
Câmara Municipal de 

Maracanaú

Janyo Argentino Barbosa
Controlador da  Controladoria Geral da 

Câmara Municipal de Maracanaú

2º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Sobral

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador da Controladoria Geral do 

Município de Sobral

13/06/2023 a 
12/06/2024

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretário
Controladoria Geral da 
Câmara Municipal de 

Maracanaú

Janyo Argentino Barbosa
Controlador da  Controladoria Geral da 

Câmara Municipal de Maracanaú

2º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Sobral

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador da Controladoria Geral do 

Município de Sobral

15/06/2022 a 
14/06/2023

Coordenador
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Sobral

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador da Controladoria Geral do 

Município de Sobral

1ª Secretária
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Aracati

Mariana Silva Costa
Controladora da Controladoria Geral 

do Município de Aracati

2º Secretária
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

09/06/2021 a 
08/06/2022

Coordenador
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Sobral

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador da Controladoria Geral do 

Município de Sobral

1ª Secretária
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Aracati

Mariana Silva Costa
Controladora da Controladoria Geral 

do Município de Aracati

2ª Secretária
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1.  Os seis anos de Rede Estadual de 
Controle Interno da Gestão Pública

1.1 Coordenações Executivas 2018-2025
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Mandato Coordenação Executiva da RECIGP

09/06/2020 a 
08/06/2021

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretária
Controladoria e Ouvidoria Ge-
ral do Município de Fortaleza

Luciana Mendes Lobo
Secretária Chefe da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município de 

Fortaleza

2º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
Secretário de Estado Chefe da Contro-

ladoria e Ouvidoria Geral do Ceará

09/06/2020 a 
08/06/2021

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
Secretário de Estado Chefe da Contro-

ladoria e Ouvidoria Geral do Ceará

2ª Secretária
Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município de Aracati

Mariana Silva Costa
Controladora da Controladoria Geral 

do Município de Aracati

10/06/2019 a 
09/06/2020

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretária
Controladoria e Ouvidoria Ge-
ral do Município de Fortaleza

Luciana Mendes Lobo
Secretária Chefe da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município de 

Fortaleza

2º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
Secretário de Estado Chefe da Contro-

ladoria e Ouvidoria Geral do Ceará
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Mandato Coordenação Executiva da RECIGP

10/06/2019 a 
09/06/2020

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretária
Controladoria e Ouvidoria Ge-
ral do Município de Fortaleza

Luciana Mendes Lobo
Secretária Chefe da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município de 

Fortaleza

2º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
Secretário de Estado Chefe da Contro-

ladoria e Ouvidoria Geral do Ceará

10/06/2019 a 
09/06/2020

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretário
Auditoria Interna do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará

Leonel Gois Lima Oliveira
Auditor Chefe da Auditoria Interna do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

2º Secretária
Controladoria e Ouvidoria Ge-
ral do Município de Fortaleza

Luciana Mendes Lobo
Secretária Chefe da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Município de 

Fortaleza

11/06/2018 a 
10/06/2019

Coordenadora
Controladoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora da Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará

1º Secretário
Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado do Ceará

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
Secretário de Estado Chefe da Contro-
ladoria e Ouvidoria Geral do Estado do 

Ceará

2º Secretário
Controladoria do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará

José Wesmey da Silva
Controlador do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará
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1.2 Avanços e Resultados Relevantes 2018-2023

Estrutura e Funcionamento  
 • Aprovação e atualização do Regimento Interno, possibilitando a adesão 

da Controladoria Regional da União do Estado do Ceará; 

 • Elaboração do Planejamento Estratégico 2019-2023 e atualização para o 
período 2024-2028; 

 • Participação na construção e implantação do Conselho Estadual de Go-
vernança Fiscal, instituído pela EC 94/2018;

 • Desenvolvimento e gerenciamento do site: http://recigp.sobral.ce.gov.br/;

 • Divulgação e prospecção da RECIGP com criação de mecanismos de QR-
-Code  e por meio do endereço eletrônico:  http://solicitacaoadesaoreci-
gp.sobral.ce.gov.br/.

Grupo de Trabalho
 • Criação de Grupo de Trabalho para atualizar o “Diagnóstico do Sistema 

de Controle Interno dos Municípios do Estado do Ceará” e elaborar o 
Diagnóstico do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo dos 
Municípios do Estado do Ceará (Resolução RECIGP nº 01/2023) 

 • Criação de Grupo de Trabalho para elaborar “Padrão de Relatório de Con-
trole Interno sobre as Contas de Gestão dos Municípios” (Resolução RE-
CIGP nº 01/2024)

Articulações e Parcerias  
 • Acordos de Cooperação Técnica firmados pela Assembleia Legislativa do 

Estado do Ceará e a Defensoria Pública Geral do Estado com o Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará com vistas à cessão do Sistema de Gestão 
de Patrimônio e Almoxarifado (SGPA);

 • Acordo de Trabalho entre a Assembleia Legislativa e a Controladoria e Ou-
vidoria Geral do Estado para utilização da metodologia e ferramenta tecno-
lógica e-Pasf para implantação do Plano de Ação para Sanar Fragilidades;

 • Articulação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará com apre-
sentação de sugestões para aprimoramento das Minutas de Instrução 
Normativa sobre a elaboração, remessa e disponibilização de dados da 
gestão fiscal para fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

 • Articulação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará com apre-
sentação de manifestação à Atricon para aprimoramento do 2º e 3º ci-
clos do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), com obten-
ção de premiação de 31 e 35 selos, respectivamente, pelos partícipes;
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 • Articulação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará com apre-
sentação de manifestação para aprimoramento das Minutas de Instrução 
Normativa sobre Prestação de Contas de Governo e de Gestão;

 • Participação em Audiências Públicas no Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará (Gestão Fiscal);  Índice de Efetividade da Gestão Pública Municipal 
e Estadual; e Atos de Admissão de Pessoal);

 • Acordo de Cooperação Técnica firmado pela Câmara Municipal de Ma-
racanaú e a Prefeitura de Fortaleza com vistas à cessão do Sistema de 
Auditoria Interna Governamental (AuditaFor); 

 • Convênio de Cooperação Técnica firmado pela Fortaleza e Câmara Muni-
cipal de Fortaleza visando aprimorar e implementar políticas de controle 
interno no legislativo municipal;

 • Acordo de parceria firmado pela Prefeituras de Sobral e a Prefeituras Ju-
azeiro do Norte visando o compartilhamento de ações de transparência.

Eventos 
 • Realização dos Programas de Educação Continuada em Controle Interno 

(PECCI) e em Governança (PECGOV) pela Assemblaeia Legislativa do Estado 
do Ceará (Alece), proporcionando 30 cursos e 35 fóruns de capacitação;

 • Sessão Solene em comemoração dos 5 anos da RECIGP; 

 • Participação em evento da ATRICON para a entrega dos selos: Diamante, 
Ouro e Prata (sendo 31 selos aos partícipes da Rede dos 38 selos entre-
gues ao Estado do Ceará).

Publicações
 • Publicação na Revista Simetria do Artigo “O (des)cumprimento da IN nº 

01/2017 do TCM/CE para a criação de controladorias municipais - Um 
olhar a partir do diagnóstico da Rede Estadual de Controle Interno da 
Gestão Pública”;

 • Publicação do Diagnóstico do Sistema de Controle Interno dos Municí-
pios do Estado do Ceará; 

 • Publicação da Obra “A integração do Sistema de Controle Interno para o 
Fortalecimento da Governança: A contribuição da Rede Estadual de Con-
trole Interno da Gestão Pública;  

 • Publicação do Artigo “A importância da Rede Estadual de Controle Inter-
no na Gestão Pública”; 

 • Publicação da Obra “Controle Interno: proposta de modelo para Câmaras 
Legislativas Municipais”.



18

1.3. Composição 2024

QTDE %Q TDE%
CARIRI 29 62 0,7% 13 ,4%

CENTRO SUL 13 21 5,4% 17 ,7%

GRANDE FORTALEZA 19 15 78,9%5 26,3%

LITORAL LESTE6 46 6,7% 00 ,0%

LITORAL NORTE1 35 38,5%2 15,4%

LITORAL OESTE / VALE DO CURU 12 75 8,3% 18 ,3%

MACIÇO DE BATURITÉ1 33 23,1% 00 ,0%

SERRA DA IBIAPABA 92 22,2%2 22,2%

SERTÃO CENTRAL 13 64 6,2% 17 ,7%

SERTÃO DE CANINDÉ6 11 6,7% 00 ,0%

SERTÃO DE SOBRAL 18 52 7,8% 21 1,1%

SERTÃO DOS CRATEÚS 13 53 8,5% 00 ,0%

SERTÃO DOS INHAMUNS5 12 0,0% 00 ,0%

VALE DO JAGUARIBE1 57 46,7%1 6,7%

Total1 84 69 37,50% 16 8,7%

REGIÃO QTDE
MUNICÍPIOS

PARTÍCIPES
EXECUTIVO LEGISLATIVO

REGIÕES

CARIRI

MACIÇO DE BATURITÉ

LITORAL NORTE

CENTRO SUL

SERTÃO DOS INHAMUNS

SERTÃO DE SOBRAL

VALE DO JAGUARIBE

LITORAL OESTE / VALE DO CURU

GRANDE FORTALEZA

LITORAL LESTE

SERTÃO DOS CRATEÚS

SERTÃO CENTRAL

SERTÃO DE CANINDÉ

SERRA DA IBIAPABA
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Partícipes do Protocolo de Intenções nº 01/2017

Chefes dos Poderes e Órgãos Responsáveis pelo Controle Interno

Poder Executivo
Elmano de Freitas da Costa

Governador do Estado do Ceará

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
Secretário de Estado Chefe da Controladoria 

e Ouvidoria Geral

Poder Legislativo
Evandro Sá Barreto Leitão

Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará

Silvia Helena Correia Vidal
Controladora

Poder Judiciário
Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará

Sérgio Oliveira Mendes
Secretário-Geral Administrativo

Ministério Público
Haley de Carvalho Filho

Procurador-Geral de Justiça do Mi-
nistério Público do Estado do Ceará

Ana Cristina Viana Loureiro Gonçalves 
Secretária de Auditoria e Controle

Defensoria Pública 
Geral

Sâmia Costa Farias Maia
Defensora Pública-Geral do Estado 

do Ceará

Ana Carolina Corrêa Lima Collins
Controladora Interna

Tribunal de Contas
Rholden Botelho de Queiroz

Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará

Eugênio de Castro e Silva Menezes
Controlador

Membro Honoríico

CGU/CE
Controladoria Regional da União do 

Estado do Ceará
Luis Fernando Menescal de Oliveira

Superintendente

Partícipe de Órgão Federal

TRE/CE Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Lilian Castelo Campos

Coordenadora de Auditoria Interna
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2  O Planejamento Estratégico 2024-2028

2.1  Identidade Organizacional

Missão
Promover a integração e a consolidação do Sistema de Controle In-
terno dos poderes, órgãos e entes do Ceará, a partir do aprimo-
ramento dos mecanismos de controle, em benefício da melhoria 
contínua das políticas públicas.

Visão
Expandir a Rede e ser reconhecida pelos partícipes como um am-
biente de disseminação de boas práticas de controle interno no se-
tor público, até 2028.

Valores

Acessibilidade;

Compromisso com o interesse público; 

Credibilidade, Conformidade e Confiabilidade; 

Democracia e Equidade;

Eficiência;

Ética e Integridade; 

Impessoalidade; 

Inovação;

Melhoria contínua; 

Participação e Cooperação;

Profissionalismo; 

Sustentabilidade; 

Transparência e Publicidade.
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2.2 Análise SWOT
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2.3 Objetivos e Projetos Estratégicos

Objetivo
Estratégico

Projeto Estratégico Prioridade Liderança

O1. Elaborar e 
fomentar a implan-
tação de padrões 
mínimos para atu-
ação do Sistema de 
Controle Interno dos 
partícipes.

P1. Elaboração de padrão mínimo de 
estrutura e funcionamento do sistema 
de controle interno municipal.

Alta
(2025)

• Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município 
de Aracati 

• Controladoria Geral da 
Câmara Municipal de 
Maracanaú

P2. Elaboração de padrões de dire-
trizes e práticas para a macrofunção 
auditoria interna.

Média 
(2026)

• Controladoria e Ouvi-
doria Geral do Estado 
do Ceará 

• Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município 
de Fortaleza

P3. Elaboração de padrões de dire-
trizes e práticas para a macrofunção 
ouvidoria.

Baixa
(2027)

• Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município 
de Fortaleza

P4. Elaboração de padrões de dire-
trizes e práticas para a macrofunção 
correição.

Muito Baixa
(2028)

• Controladoria e Ouvi-
doria Geral do Estado 
do Ceará

O2. Fomentar o 
compartilhamento 
de modelos, tecno-
logias e práticas de 
controle interno que 
contribuam para atu-
ação dos partícipes 
da Rede.

P5. Implantação de sistemática para 
identificação, divulgação e comparti-
lhamento das práticas, modelos e tec-
nologias voltadas ao controle interno 
utilizadas pelos partícipes da Rede.

Média
(2026)

• Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município 
de Sobral

P6. Implantação de sistemática de 
reconhecimento para boas práticas de 
controle interno existentes entre os 
partícipes da Rede.

Muito Baixa
(2028)

• Controladoria-Geral da 
Defensoria Pública Ge-
ral do Estado do Ceará

O3. Promover a ges-
tão e a disseminação 
do conhecimento em 
controle interno na 
Rede.

P7. Implantação de programa de 
educação continuada em governança, 
riscos e controle interno.

Alta
(2025)

• Órgãos do Protocolo 
de Intenções nº 
01/2017

P8. Implantação do banco de conheci-
mentos produzidos na Rede.

Média
(2026)

• Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município 
de Aracati

P9. Fomento ao desenvolvimento de 
pesquisas acadêmicas e a certificação 
de profissionais que compõem a Rede.

Muito Baixa
(2028)

• Secretaria de Auditoria 
e Controle do Ministé-
rio Público do Estado 
do Ceará
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Objetivo
Estratégico

Projeto Estratégico Prioridade Liderança

O4. Fortalecer a 
Rede a partir da am-
pliação das adesões 
e da participação dos 
seus integrantes.

P10. Atualização do diagnóstico do 
Sistema de Controle Interno dos Mu-
nicípios do Estado do Ceará.

Muito Alta
(2024)

• Secretaria de Auditoria 
e Controle do Ministé-
rio Público do Estado 
do Ceará

• Controladoria Geral da 
Câmara Municipal de 
Maracanaú 

• Controladoria Geral do 
Município de Russas 

P11. Implantação de agenda junto aos 
partícipes e não partícipes da Rede 
para divulgação das ações realizadas.

Baixa
(2027)

• Controladoria Geral da 
Câmara Municipal de 
Maracanaú 

• Controladoria Geral 
do Município de 
Amontada

P12. Sensibilização dos partícipes da 
Rede para adesão a programas de ava-
liação e premiação de projetos e ações 
de controle interno.

Muito Baixa
(2028)

• Controladoria do 
Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará

P13. Implantação do Encontro Anual 
da Rede.

Alta
(2025)

• Coordenação Executiva 
da Rede

O5. Fortalecer a go-
vernança da Rede.

P14. Atualização do Regimento Inter-
no da Rede.

Muito Alta
(2024)

• Coordenação Executiva 
da Rede

P15. Prospecção de apoio financeiro 
externo para o desenvolvimento das 
ações da Rede.

Baixa
(2027)

• Coordenação Executiva 
da Rede

P16. Formalização jurídica da Rede.
Media

(2026)
• Coordenação Executiva 

da Rede

P17. Implantação de sistemática para 
monitoramento do planejamento 
estratégico.

Alta
(2025)

• Coordenação Executiva 
da Rede

P18. Ampliação e modernização dos 
meios de divulgação das ações da 
Rede.

Baixa
(2027)

• Coordenação Executiva 
da Rede
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2.4 Indicadores Estratégicos

Objetivo 
Estratégico

Indicador Fórmula
Frequ-
ência

Responsável Meta Observação

...

Percentual de 
execução dos 
projetos do 

planejamento 
estratégico da 

Rede

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.

Elaborar e 
fomentar a 

implantação 
de padrões 

mínimos 
para atuação 
do Sistema 
de Controle 
Interno dos 
partícipes

Percentual de 
execução dos 
projetos de 

elaboração e 
fomento de pa-
drões mínimos 
para atuação 
do Sistema 
de Controle 
Interno dos 
partícipes

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.

Percentual de 
padrões míni-

mos para atua-
ção do Sistema 

de Controle 
Interno imple-

mentados pelos 
partícipes.

(Quantidade 
de padrões im-
plantados pelos 

partícipes) / 
(Quantidade 
de padrões 
existentes * 

número de par-
tícipes) *100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

50%

Ter o cuidado em realizar 
a medição (aplicação do 
questionário) com prazo 

razoável após a dispo-
nibilização do padrão, 
visto que os partícipes 
precisarão de tempo 

para implantar o padrão; 
Facultar da medição os 
partícipes que entraram 
na rede há menos de 1 
ano; A meta de 50% é 
para alcance em 2028.

Fomentar 
o compar-
tilhamento 

de modelos, 
tecnologias 
e práticas 

de controle 
interno que 
contribuam 

para atuação 
dos partíci-
pes da Rede

Percentual de 
execução dos 

projetos de fo-
mento do com-
partilhamento 
de modelos, 

tecnologias e 
práticas de con-

trole interno 
que contribuam 

para atuação 
dos partícipes 

da Rede

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.
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Objetivo 
Estratégico

Indicador Fórmula
Frequ-
ência

Responsável Meta Observação

Fomentar 
o compar-
tilhamento 

de modelos, 
tecnologias 
e práticas 

de controle 
interno que 
contribuam 

para atuação 
dos partíci-
pes da Rede

Percentual de 
parcerias firma-
das para com-
partilhamento 
de modelos, 

tecnologias e 
práticas de con-

trole interno

(Quantidade 
de parcerias 
firmadas) / 

(Quantidade 
de modelos, 
tecnologias 

e práticas de 
controle inter-
no identifica-

das) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

 

A meta será definida 
após 6 meses do início 
de execução do projeto 

"Implantação de sistemá-
tica para identificação, 
divulgação e comparti-
lhamento das práticas, 
modelos e tecnologias 
voltadas ao controle 

interno utilizadas pelos 
partícipes da Rede"

Percentual de 
reconhecimen-
to de modelos, 
tecnologias e 
práticas  im-

plantadas com 
êxito

(Número 
de modelos, 

tecnologias e 
práticas reco-
nhecidas com 
implantação 

exitosa) / (Nú-
mero de mode-
los, tecnologias 

e práticas 
implantadas) 

* 100 

Bienal

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

 

Em 2024 o indicador 
ficará sem meta, pois 

faz-se necessário um le-
vantamento de informa-

ções para defini-la.

Promover a 
gestão e a 

disseminação 
do conheci-
mento em 
controle 

interno na 
Rede

Percentual de 
execução dos 
projetos de 

promoção da 
gestão e da dis-
seminação do 
conhecimento 

em controle 
interno da Rede

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.

Número de pes-
quisas acadêmi-

cas realizadas

Somatório 
das pesquisas 
acadêmicas 

realizadas no 
ano

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

 

Em 2024 o indicador 
ficará sem meta, pois 

faz-se necessário um le-
vantamento de informa-

ções para defini-la.

Percentual de 
partícipes capa-

citados

(Quantidade 
de partícipes 
capacitados 

/ Quantidade 
de partícipes* 
nº de capaci-

tações realiza-
das) * 100

Semes-
tral

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%  
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Objetivo 
Estratégico

Indicador Fórmula
Frequ-
ência

Responsável Meta Observação

Promover a 
gestão e a 

disseminação 
do conheci-
mento em 
controle 

interno na 
Rede

Percentual de 
partícipes certi-

ficados

(Quantidade 
de partícipes 
certificados 

/ quantidade 
total de partíci-

pes) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

7,50% Meta definida para 2028

Fortalecer a 
Rede a partir 
da ampliação 
das adesões 
e da parti-

cipação dos 
seus inte-
grantes.

Percentual de 
execução dos 
projetos de 

fortalecimento 
da Rede a partir 

da ampliação 
das adesões e 

da participação 
dos seus inte-

grantes.

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.

Percentual de 
órgãos de con-

trole interno 
integrantes da 

Rede.

(Quantidade 
de partícipes 

da Rede / 
quantidade 

total de órgãos 
de controle 

interno do Cea-
rá) *100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

60% Meta definida para 2028

Percentual de 
participação 
nas ações da 

Rede

(Número de 
participações 
em ações da 

Rede / Quan-
tidade total de 
partícipes * nú-
mero de ações 
da Rede)*100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Precisa ser definido quais 
ações da Rede serão con-
sideradas para cálculo do 

indicador

Fortalecer a 
governança 

da Rede

Percentual de 
execução dos 
projetos de 

fortalecimento 
da governança 

da Rede

(Quantidade 
de projetos 

concluídos / 
Quantidade de 
projetos previs-

tos) * 100

Anual

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

100%

Considerar no denomi-
nador todos os projetos 

do planejamento estraté-
gico e a meta de 100% é 

para 2028.

Quantidade de 
acessos aos ca-
nais de comuni-

cações

Somatório de 
acessos aos 

canais de co-
municação da 

Rede

Semes-
tral

Coordenação 
da Rede e líde-
res de proje-

tos associados

 

Em 2024 o indicador 
ficará sem meta, pois 

faz-se necessário um le-
vantamento de informa-

ções para defini-la.



ANEXOS





Protocolo de Intenções Nº 01/2017
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REGIMENTO INTERNO 

 
CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO E DO OBJETO 
 

Art. 1º A Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública (RECIGP), 
instituída com fundamento no Protocolo de Intenções nº 01/2017, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 28/03/2018, tem por objeto a parceria, a cooperação 
mútua, a articulação de esforços, a formação de parcerias estratégicas e a definição 
de diretrizes em comum, por meio do estabelecimento de compromissos e ações 
conjuntas, com o objetivo de viabilizar o apoio às ações de fiscalização no âmbito 
de cada partícipe e a cooperação conjunta para estruturação e funcionamento de 
rede de relacionamento entre órgãos e entidades públicos voltada para a fiscalização 
e o controle interno da gestão pública. 
 
Art. 2º Para a consecução do seu objetivo, a Rede Estadual de Controle Interno da 
Gestão Pública tem as seguintes atribuições: 
I 3 fortalecer, ampliar e aprimorar a fiscalização e o controle interno da gestão 
pública no âmbito do Estado do Ceará; 
II 3 conferir maior celeridade e eficiência ao intercâmbio de informações e aos 
processos que envolvam a proteção do patrimônio público e a defesa da probidade 
administrativa; 
III 3 diagnosticar e articular as atividades institucionais desenvolvidas, de forma a 
se evitar sobreposições de atuação e permitir maior eficiência nas atividades 
realizadas; 
IV 3 compartilhar informações, bancos de dados e documentos, prestando auxílio 
mútuo dentro de suas esferas de competência, observando, em qualquer caso, o 
sigilo legal e as diretrizes internas de cada órgão/instituição; 
V 3 realizar diligências, conjuntas ou em separado, de forma articulada, integrada e 
previamente planejada, para consecução de objetivos comuns; 
VI 3 desenvolver ações de educação continuada, visando à qualificação de seus 
quadros e dos demais agentes públicos. 
Parágrafo único. A execução de ações decorrentes das atribuições previstas neste 
artigo terá suas condições específicas, descrição de tarefas, prazos de execução, 
definição de responsáveis e demais requisitos previamente acordados entre os 
partícipes da Rede. 
 

CAPÍTULO II 
DA ADESÃO À REDE 

 
Art. 3º A Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública abrange os órgãos 
centrais do Sistema de Controle Interno da administração pública dos entes 
federados com atuação no território do Estado do Ceará, compreendendo os poderes 
e órgãos constituídos. 
 
Art. 4º O ingresso de outros órgãos ou entidades na Rede se dará por meio de 
Termo de Adesão,que será assinado em conjunto com o Coordenador. 
§1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se órgãos e entidades a 
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unidade central de Controle Interno, independentemente da nomenclatura e natureza 
jurídica utilizada.  
§2º A manifestação de interesse do órgão ou entidade será expressa, devendo ser 
encaminhada à Coordenação Executiva e submetida à aprovaçãodos demais 
partícipes da Rede. 
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS, DEVERES E ATRIBUIÇÕES DOS 

PARTÍCIPES DA REDE 
 
Art. 5º São direitos e deveres dos partícipes da Rede Estadual de Controle Interno 
da Gestão Pública: 
I 3 colaborar com as ações destinadas ao fortalecimento, à ampliação e ao 
aprimoramento do controle interno da gestão pública; 
II 3 resguardar, nos termos da lei, o sigilo do teor dos documentos e informações 
que receberem ou tiverem ciência em virtude da Rede; 
III 3 participar das reuniões e discussões sobre quaisquer assuntos 
constantes da pauta; 
IV 3 propor assuntos para a pauta das reuniões; 
V 3 solicitar reunião extraordinária da Rede; 
VI 3 propor a celebração de termos de cooperação ou parceria junto às entidades 
com afinidades e interesses análogos ao controle interno. 
 
Art. 6º São atribuições dos partícipes da Rede Estadual de Controle Interno da 
Gestão Pública: 
I 3 designar seus representantes para participação nos foros de debates e nas demais 
ações derivadas da Rede; 
II 3 designar responsável, no âmbito do seu órgão/entidade, para atuar como agente 
de integração, que atuará para facilitar a execução das atividades desenvolvidas pela 
Rede, bem como para dirimir dúvidas ou prestar informações a elas relativas; 
III 3 receber, em suas dependências, os representantes e os responsáveis de que 
tratam os incisos I e II deste artigo, para participarem do desenvolvimento de 
atividades atinentes à Rede; 
IV 3 levar, imediatamente, ao conhecimento dos demais partícipes, ato ou 
ocorrência que interfiram no andamento das atividades desenvolvidas pela Rede, 
para adoção das medidas cabíveis; 
V 3 fornecer informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e 
ao fiel cumprimento das atribuições da Rede e à formalização de demais 
instrumentos necessários a sua execução; 
VI 3 viabilizar a troca de informações entre os partícipes da Rede, de forma ágil e 
sistemática, com compartilhamento de dados e documentos, autorização de acessos 
e recebimentos necessários, observadas as políticas de segurança de cada 
órgão/entidade, de acordo com as respectivas esferas de atuação, ressalvando-se as 
informações sigilosas e as eventuais limitações técnico-operacionais;  
VII 3 incentivar a adesão e a participação de outros órgãos e entidades públicas 
junto à Rede, bem como nos eventos e atividades que tenham interface com as 
ações desenvolvidas pelos respectivos órgãos integrantes da Rede. 
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CAPÍTULO IV 

DA COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
 

Seção I 
Da Composição 

 
Art. 7º A Coordenação Executiva será composta por um Coordenador e dois 
Secretários. 
§1º A escolha do Coordenador e dos Secretários será realizada alternadamente entre 
os partícipes da Rede, mediante votação por maioria simples, assegurado, no 
mínimo, um partícipe do Protocolo de Intenções nº 01/2017 e permitida a 
representação de até dois municípios, sendo, preferencialmente,um representante do 
Poder Executivo e um representante do Poder Legislativo. 
§2º A alternância entre os integrantes da Coordenação Executiva deve assegurar o 
ingresso de novos partícipes, vedada a recondução para a mesma função na eleição 
imediatamente subsequente. 
§3º A Coordenação Executiva atuará na função pelo período de 1 (um) ano, 
podendo ser reconduzida por igual período. 
§4º Havendo vacância na composição da Coordenação Executiva, o 1º Secretário 
assumirá a Coordenação, o 2º Secretário assumirá a 1ª Secretaria e a ocupação da 2ª 
Secretaria se dará por votação, e todos irão concluir o período previsto no parágrafo 
anterior. 

 
Seção II 

Do Coordenador 
 

Art. 8º Compete ao Coordenador: 
I 3 propor pauta de reuniões ordinárias e extraordinárias da Rede; 
II 3 convocar e coordenar reuniões ordinárias e extraordinárias da Rede; 
III 4  analisar e emitir parecer acerca de proposta de adesão de novos partícipes, 
para deliberação pela Rede;  
IV 3 desenvolver ações de integração entre os partícipes; 
V - manter atualizado o Regimento Interno e o Planejamento Estratégico;  
VI - fomentar parcerias, trocas de práticas e experiências exitosas; 
VII assegurar a transparência dos atos e deliberações da 
RECIGP;  
VIII - prospectar a expansão da Rede; 
IX 3 exercer o direito de voto no caso empate no processo de votação. 
 

Seção III 
Do 1º Secretário 

 
Art. 9º Compete ao 1º Secretário: 
I 3 auxiliar o Coordenador na condução das atividades inerentes à gestão da Rede; 
II 3 substituir o Coordenador em suas ausências e impedimentos, inclusive em juízo 
ou fora dele; 
III - preparar ata das reuniões e consolidá-las com o Coordenador; 
IV 3 manter atualizado o sítio institucional da Rede. 
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Seção IV 

Do 2º Secretário 
 

Art. 10 Compete ao 2º Secretário: 
I 3 auxiliar o Coordenador e o 1o Secretário na condução das atividades inerentes à 
gestão da Rede; 
II 3 substituir o Coordenador nas ausências e impedimentos deste e do 1º Secretário. 

 
CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES  
 

Art. 11 A Rede Estadual de Controle Interno da Gestão Pública se reunirá: 
I 3 ordinariamente, na primeira terça-feira do último mês de cada trimestre, 
preferencialmente às 14 horas, por convocação do Coordenador; 
II 3 extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Coordenador, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, ou até de imediato, se o Coordenador 
considerar a matéria urgente e inadiável. 
§1º Da convocação constará a pauta dos assuntos a serem tratados. 
§2º Na primeira reunião ordinária do ano será deliberado, pelos partícipes presentes, 
o calendário anual das reuniões. 
§3º As reuniões ordinárias e extraordinárias ocorrerão, preferencialmente, de forma 
remota ou híbrida. 
§4º As reuniões deliberativas serão iniciadas com a presença de, no mínimo, 1/3 
(um terço) dos partícipes, com assento e direito a voto. 
§5º Na ausência de qualquer dos partícipes da Rede, em reunião deliberativa, este 
deverá ser  
representado pelo agente de integração. 
§6º As deliberações serão tomadas por maioria simples, permitida a votação em meio 
eletrônico. 

 
Art. 12 Nas reuniões presenciais os partícipes que aderirem à Rede terão assento 
para fins de deliberação, podendo ser representados por até 2 (dois) partícipes por 
região, sendo, preferencialmente, 1 (um) do Poder Executivo e 1 (um) do Poder 
Legislativo, considerando as 14 regiões estabelecidas na Lei Complementar 
Estadual nº 154, de 20/10/2015. 
§1º Ficará a cargo dos partícipes elencados no caput indicarem os representantes 
que terão assento e deliberação nas reuniões, devendo informar à Coordenação 
Executiva com antecedência mínima de 05 (cinco) dias antes das reuniões. 
§2º Na hipótese de adesão de somente um dos dois poderes por região, nos termos 
do caput, fica permitido o assento de dois representantes do mesmo poder. 
§3º Nas reuniões presenciais deverá ser assegurada alternância entre as sedes dos 
partícipes. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS CÂMARAS TÉCNICAS E GRUPOS DE TRABALHO 
 

Art. 13 Poderão ser instituídos, pela Coordenação da RECIGP, Câmaras Técnicas 
(CT) e Gruposde Trabalho (GT). 
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Art. 14 As Câmaras Técnicas (CT) objetivam a elaboração de estudos e a 
intensificação do intercâmbio técnico entre órgãos de Controle Interno, partícipes 
ou não da RECIGP, e sua constituição e funcionamento obedecem aos seguintes 
requisitos: 
I 3 devem ser autorizadas pela Coordenação da RECIGP, com definição do seu 
objeto, prazo para desenvolvimento das atividades e dos órgãos que as integrarão; 
II 3 serão constituídas por, no mínimo, 3 (três) órgãos, com participação de pelo 
menos um partícipe da RECIGP; 
III 3 devem ser coordenadas por um de seus integrantes, selecionado mediante 
consenso entreeles. 

 
Art. 15 Os Grupos de Trabalho (GT) objetivam a execução de tarefas específicas e 
sua constituição e funcionamento obedecem aos seguintes requisitos: 
I 3 devem ser autorizados pelos partícipes da RECIGP, por maioria simples, com 
definição expressa do seu objetivo, prazo para conclusão dos trabalhos e indicação 
do partícipe ou servidor responsável pela sua coordenação; 
II 3 serão constituídos pelo representante do partícipe ou pelo agente de integração, 
podendo contar com a participação de outros servidores designados pelo 
representante do órgão; 
III 3 devem estar relacionados, preferencialmente, a ações previstas no Planejamento 

Estratégico; 
 

Art. 16 Os GT’s ou as CT’s devem apresentar, em reunião da RECIGP, o 
andamento das atividades em execução e, quando da conclusão, o resultado dos 
trabalhos desenvolvidos. 
 
Art. 17 Consideram-se extintos, sem conclusão do objeto, os GT’s ou as CT’s que 
não apresentarem os resultados de suas atividades no prazo estabelecido, sem 
justificada prorrogação do referido prazo. 
 
Art. 18 Sempre que possível, as reuniões dos GT’s e das CT’s deverão ocorrer de 
forma virtual, favorecendo a celeridade e a economicidade no desenvolvimento das 
atividades. 
 
Art. 19 As despesas referentes a eventual deslocamento dos integrantes dos GT’s e 
das CT’s para reuniões correrão por conta dos seus respectivos órgãos partícipes. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 20. As deliberações da RECIGP poderão ser manifestadas por meio de 
Resolução, com a aprovação dos partícipes, por maioria simples. 
Parágrafo único. A Coordenação Executiva da Rede deverá assegurar a 
transparência das decisões por meio do sítio institucional da RECIGP e dos sistemas 
de informação de cada Órgãode Controle Interno. 

 
Art. 21. As atividades de apoio administrativo ficarão a cargo dos servidores 
pertencentes aos órgãos que compõem a Coordenação Executiva. 
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Art. 22 A Coordenação Executiva deverá criar condições para assegurar a proteção 
de dados pessoais dos partícipes da RECIGP e integrantes das Câmaras Técnicas e 
Grupos de Trabalho, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, com o objetivo de 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade da pessoa natural. 

 
Art. 23 A saída de órgão ou entidade integrante da Rede Estadual de Controle 
Interno da Gestão Pública, mediante Termo de Adesão, poderá ocorrer a qualquer 
tempo, mediante notificação por escrito. 
 
Art. 24 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento 
Interno serão apreciadas pelos partícipes da Rede e as decisões serão aprovadas por 
maioria absoluta. 
 
Art. 25 Fica assegurado aos partícipes que aderiram à Rede até 22 de outubro de 
2019 o direito de assento e deliberação nas reuniões. 
 
Art. 26 Fica autorizada a participação da Controladoria Regional da União no 
Estado do Ceará na RECIGP, na condição de membro honorífico, com o objetivo de 
contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento da Rede. 
Parágrafo único. O disposto no caput atribui ao membro honorífico a prerrogativa 
de aconselhamento, não gerando nenhuma obrigação. 
 
Art. 27 O presente Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua 
aprovação, em reunião extraordinária da Rede Estadual de Controle Interno da 
Gestão Pública,com registro em ata específica. 
Parágrafo único. As propostas de alteração deste Regimento Interno serão 
apreciadas em reunião específica, convocada com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias e serão implementadas mediante aprovação da maioria dos partícipes 
presentes. 

 
Fortaleza/CE, 27 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Silvia Helena Correia Vidal  
Controladora da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará  
 

______________________________ 
Antonio Marconi Lemos da Silva 

Secretário Executivo da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará 

______________________________ 
Janyo Argentino Barbosa 

Controlador Geral da Câmara Municipal 
de Maracanaú 

 

______________________________ 
Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior 

Controlador e Ouvidor Geral do 
Município de Sobral  
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______________________________ 
Leonel Gois Lima Oliveira 

Secretário de Auditoria e Controle da 
Coordenadoria de Controle de Auditoria 
Interna do Ministério Público do Estado 

do Ceará 
 

______________________________ 
Ana Carolina Corrêa Lima Collins 
Controladora Interna da Defensoria 
Pública Geral do Estado do Ceará 

 
 

______________________________ 
Lilian Castelo Campos 

Agente de Integração da Secretaria de 
Auditoria do Tribunal Regional Eleitoral 

do Ceará  
 
 

______________________________ 
Alenicon Pereira de Souza 

Controlador da Câmara Municipal de 
Mauriti 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Roberto Vieira Medeiros 

Controlador Geral do Município de 
Caucaia 

 
 
 

______________________________ 
Juliana Guimarães de Oliveira 

Agente de Integração da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município de Fortaleza 

 

______________________________ 
João Fabrício de Araújo Serra 

Controlador Geral do Município de 
Horizonte 

 

______________________________ 
Gustavo Barros Laurentino 

Controlador Geral do Município de 
Jardim 

 
 

______________________________ 
Emmanuel Saraiva Ferreira 

Controlador Geral do Município de 
Cascavel 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Ana Lúcia Felipe Alves 

Controladora Geral do Município de 
Eusébio 

 
 
 
 ______________________________ 

Iliene Diógenes Gadelha 
Controladora Geral do Município de 

Guaiúba 
 

 
 
 

______________________________ 
Kamylla da Cunha Nobre 

Controladora Geral do Município de 
Paracuru 
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______________________________ 
Henrique Virgenio de Sousa 

Controlador Geral do Município de 
Trairi 

 
 

______________________________ 
Mariana Silva Costa  

Controladora e Ouvidora Geral do 
Município de Aracati 

 
 
 

______________________________ 
Francisco Nelson Cavalcante Filho 

Secretário de Transparência e Controle 
do Município de Marco 

 

______________________________ 
Gleilton Xavier de Freitas 

Agente de Integração da CGM de 
Amontada 

 
 

______________________________ 
Antonia Eduarda Barbosa Vieira 

Controladora do Município de 
Tianguá 

 

______________________________ 
Antonia Celestina Gonçalves da Silva 

Secretária da Controladoria Geral e 
Ouvidoria do Município de Deputado 

Irapuan Pinheiro 
 

______________________________ 
Francisco Dario Pacheco da Silva 

Controlador Geral e Ouvidor Geral do 
Município de Quixadá 

 

______________________________ 
José Jackson de Sousa Bezerra 
Agente de Integração da CGM de 

Solonópole 
 
 

______________________________ 
Mirna Moraes de Aguiar 

Controladora Geral do Município de 
Cariré 

 

______________________________ 
Carminda Fernandes de Carvalho 

Controladora da Câmara Municipal de 
Cariré 

 
 

______________________________ 
Saul Teixeira de Araújo 

Controlador Geral do Município de 
Monsenhor Tabosa 

 

______________________________ 
Cilândia Maria de Araújo Mota 

Controladora, Ouvidoria, 
Transparência e Integridade Pública do 

Município de Tauá 
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______________________________ 
Francisca Luana Diógenes Osterne 

Controladora e Ouvidora Geral do 
Município de Alto Santo 

 
 
 

______________________________ 
Antonia Marcia Barbosa de Lima 
Secretária de Sistema de Controle 
Interno Municipal/Controladora 

Geral do Município de Jaguaretama 
 
 
 

______________________________ 
Herberth Freitas Lima Dantas 
Agente de Integração da CGM de 

Russas 
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